
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Marcos Henriques 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador Marcos Henriques - PT 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº          109 /2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 12000 – Secretaria Municipal do Meio-Ambiente 

Unidade Orçamentária 12301- Fundo Municipal do Meio-Ambiente 

Classificação Funcional/programática 18.541.5381.444296 – Campanha de Conscientização Ambiental 

Natureza da Despesa 3.3.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 205.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01 Convênio a celebrar com a ONG CAAP (Movisocial), CNPJ 

06.099.951/0001, objetivando desenvolver projeto campanha de “Meio 
Ambiente e Economia Solidária” junto à comunidades vulneráveis e 

grupos de catadores da cidade de João Pessoa. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas parlamentares 

Classificação 

Funcional/programática 
99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar 
para as emendas  (R$ 1.576.515,74) 205.000,00  

 

 
 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Marcos Henriques 

 
Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei 

Orçamentária 2272/2024. 
 

 

A questão ambiental na cidade de João Pessoa precisa ser levada com a seriedade de uma sociedade que já é 

vítima das mudanças climáticas. Para tratar dessas questões existem os objetivos do desenvolvimento 
sustentável, ação coordenada pela ONU e consignadas pelo Brasil. 
 

Portanto experimentar e fortalecer processos como a reciclagem, a economia solidária, o desenvolvimento de 

hortas urbanas, entre outras experiências que promovem e protegem o meio ambiente, é fundamental para o 
desenvolvimento da cidade de João Pessoa. 
 

Essa emenda destina-se a fomentar um projeto de gestão compartilhada que promove diversas formas de 
promoção da educação ambiental, dialoga com os objetivos consagrados pela ONU e dão continuidade a ações 

em andamento, fortalecendo-as. 
Sendo assim, o presente projeto visa contribuir com a organização de dois grupos na  

 

 
João Pessoa, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 


